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DECRETO N.® 1.123 DE 21 DE FEVEREIRO DE 1973 
Reajusta os salários do pessoal da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 

Assis, regidos pela legislação trabalhista, 
LAUDO NATEL, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

ao uso de suas atribuições legais, e à vista do disposto no artigo 12 da Lei 
Complementar n.° 74, de 14 de dezembro de 1972, 

Decreta : 
Artigo l.° — Os servidores contratados sob o regime dá legislação 

trabalhista, para funções de que tratam o «caput» do artigo 1.° e o artigo 2 o 
do Decreto de 24 de janeiro de 1972, que reajustou os salários do pessoa] da 
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Assis, ficam com os salários reajus-
tados na base de 20% (vinte por cento) calculado sobre o valor resultante da 
aplicação do referido decreto. 

Artigo 2.° — Para os servidores abrangidos pelo artigo 2.° do Decreto 
de 8 de julho de 1971, que aplicou o artigo 37 do Decreto-iei Complementar n.° 11, 
de 2 de março de 1970, ao pessoa, da Autarquia regido pela legislação trabalhista, 
a majoração de que trata o artigo 1.° será calculada sobre o salário reajustado 
DOS termos do parágrafo único do ar ti go 1.° do Decreto de 24 de janeiro de 1972 

Artigo 3.o — Eventuais concessões de reajustes, abonos ou quaisquer 
vantagens salariais decorrentes das normas a que estão subordinados os servi-
dores, serão compensados com a majoração a que se referem os artigos anteriores. 

Artigo 4.o — Nos termos do disposto no § 2.° do artigo 12 da Lei 
Complementar n." 74, de 14 de dezembro de 1972, a« despesas decorrentes da 
execução deste decreto correrão à conta de dotações próprias do Orçamento 
Programa da Autarquia, suplementadas se necessário, observado o disposto no 
artigo 25 do Decreto n.o 819, de 27 de dezembro de 1972. 

, A r t i a o 5.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1/ de janeiro de 1973. P ^ ' 
Palácio dos Bandeirantes. 21 de fevereiro de 1973. 

LAUDO NATEL 
Carlos Antonio Rocca, Secretário da Fazenda. 

„ . E s t h e r de Figueiredo Ferraz, Secretária da Educação. 
Publicado na Casa Civil, aos 21 de fevereiro de 1973 

Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S.N.A. 

WECREXO N.o 1.124, DE 21 DE FEVEREIRO DE 1973 
Aplica a Le» Complementar n.o 74, de 14 de dezembro de 1972, aos 

cargos d» Faculdade de Ciências Médicas e Biológicas de Botucatu 
LAUDO NATEL, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO no 

uso de suas atribuições legais, e à vista do disposto no artigo 12 da Lei Com-
plementar n.o 74 tit 14 de dezembro de 1972, 

Deereta: 
~ ^ ^ J A r " % t 0 — ° s valores dos padrões de vencimentos dos cargos da 
Faculdade de Ciei\c.'»s Médicas e Biológicas de Botucatu, de que trata o artigo 
l.o do decreto de 24 de janeiro de 1972, que aplicou a Lei Complementar n.o 
47, de 3 de dezembro de 1971, à citada Autarquia, ficam alterados na conformi-
dade dos Anexos X e II da Lei Complementar n.o 74, de 14 de dezembro de 

Artigo 2 o — Aos servidores e aos inativos que optaram pela per-
manência na situação retribuitórJa anterior ao Decreto de 27 de maio de 1971, 
que aplicou o. Decreto-Lei Complementar n.o 11, de 2 de março de 1970 à 
Faculdade de Ciências Médicas e Biológicas de Botucatu, aplica-se o disposto no 
artigo 4.o incisos 1 e II da Lei Complementar n.o 74, de 14 de dezembro 
de 1972. 

Artigo 3.o — Os servidores ocupantes de cargos ou funções que 
ainda não tiveram enquadramento nos termos do'Decreto de 27 de maio de 1971, 
e alterações posteriores, farão jus a um abono de 20% (vinte por cento) cal-
culado* sobre o valor da referência do respectivo cargo ou função. 

§ 1 o — O abono de que trata este artigo não se incorpora aos ven-
cimentos ou salários para nenhum efeito, devendo ser compensado quando da 
aplicação das disposições do Decreto de 27 de maio de 1971. 

§ 2.o — As contribuições ao Instituto de Previdência do ítetado de 
São Paulo e to Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público do Estado 
não incidirão sobre o abono de que trata este artigo. 

Artigo 4.o — Fica mantido o disposto no artigo 4.o do Decreto de 
24 de janeiro de 1072.' 

Artigo 5.c — Os valores do salário-família e do salário-esposa pas-
sam a ser fixado' em Cr$ 25,00 (vinte e cinco cruzeiros). 

Artigo 6 o — As disposições deste decreto aplicam-se aos extranu-
merários e aos inativos. 

Artigc 7.o — Nos termos do disposto no § 2.o do artigo 12 da Lei 
Complementar n.o 74. de 14 de dezembro de 1972, as despesas decorrentes da 
execução deste decreto correrão à conta de dotações próprias do Orçamento 
Programa da Autarquia, suplementadas se necessário, observado o disposto no 
artigo 25 do Decreto n.o 819, de 27 de dezembro de 1972. 

Artigo 8.o — Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a l.o de janeiro de 1973. 

Palácio dos Bandeirantes, 21 de fevereiro de 1973 
LAUDO NATEL 
Carlos Antonio Rocca — Secretário da Fazenda 
Esttaer de Figueiredo Ferraz — Secretária da Educaçfio 

Publicado na Casa Civil, aos 21 de fevereiro de 1973 
Maria Angélica Galiazzi — Responsável pelo S.N.A. 

DECRETO N.° 1.125, DE 21 DE FEVEREIRO DE 1973 
Reajusta os salários do pessoal da Faculdade de Ciências Médicas e Biológicas 

de Botucatu, regido pela legislação trabalhista 
LAUDO NATEL. GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, 

no uso de suas atribuições legais, e à vista do disposto no artigo 12 da Lei 
Complementar n.° 74, de 14 de dezembro de 1972, ^ 

Decreta: 
Artigo 1.° — Os servidores contratados sob o regime da legislação 

trabalhista, para funções de que tratam o "caput" do artigo 1.° e o artigo 2.° do 
Decreto de 24 de janeiro de 1972, que reajustou os salários do pessoa] da Faculdade 
de Ciências Médicas e Biológicas de Botucatu, ficam com os salários reajustados 
na base de 20% (vinte por cento), calculado sobre o valor resultante da apli-
cação do referido decreto. 

Artigo 2.° — Para os servidores abrangidos pelo artigo 2.° do De-
creto de 27 de maio de 1971, que aplicou o artigo 37 do Decreto Lei Complemen-
tar n.° 11, de 2 de março de 1970 ao pessoal da Autarquia regido pela legisla-
ção trabalhista, a majoração de que trata o artigo l.° será calculada sobre o 
salário reajustado nos termos do parágrafo único do artigo 1.° do Decreto de 
24 de janeiro de 1972. 

Artigo 3.° — Eventuais concessões de reajustes: abonos ou quaisquer 
vantagens salariais decorrentes das normas a que estão subordinados os servi-
doras, serão compensados com a majoração a que se referem os artigos an-
teriores. 

Artigo 4.° — Nos termos do disposto no § 2.® d0 artigo 12 da Lei 
Complementar n,° 74, de 14 de dezembro de 1972, as despesas decorrentes da 
execução deste decreto correrão à conta de dotações próprias do Orçamento Pro-
grama da Autarquia, suplementadas se necessário, observado o disposto no ar-
tigo 25 do Decreto n.° 819. de 27 de dezembro de 1972. 

Artigo 5.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a 1° de janeiro de 1973. 

Palácio dos Bandeirantes, 21 de fevereiro de 1973. 
LAUDO NATEL 
Carlos Antonio Rocca, Secretário da Fazenda 
Esther de Figueiredo Ferraz, Secretária da Educação 

Publicado na Casa Civil, aos 21 de fevereiro de 1973. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N. A. 

1971, à cilada autarquia, ficam alterados na conformidade dos Anexos I e II da 
Lei Complementar n. 74, de 14 de dezembro de 1972. 

Artigo 2.° — Aos servidores e aos inativos que optaram pela perma-
nência na situação retribuitória anterior ao Decreto de 8 de julho de 1971, que 
aplicou o Decreto-lei Complementar n. 11, de 2 de março de 1970, à Faculdade de 
Filosofia, Ciências e Letras de Franca, aplica-se o disposto no artigo 4.°, incisos 
I e II da Lei Complementar n. 74 de 14 de dezembro de 1972. 

Artigo 3.° — Os servidores ocupantes de cargos ou funções que ainda 
não tiveram enquadramento nos termos do Decreto de 8 de julho de 1971, e alte-
rações posteriores, farão jus a um abono de 20% (vinte por cento) calculado so-
bre o valor da referência do respectivo cargo ou função. 

§ l.° — O abono de que trata este artigo não se incorpora aos venci-
mentos ou salários para nenhum efeito, devendo ser compensado quando da apli-
cação das disposições do Decreto de 8 de julho de 1971. 

§ 2.° — As contribuições ao Instituto de Previdência do Estado de São 
Paulo e ao Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público do Estado nfio 
incidirão sobre o abono de que trata este artigo. 

Artigo 4.° — Fica mantido 0 disposto no artigo 4.° do Decreto de 24 
de janeiro de 1972. 

Artigo 5.° — Os valores do salário-família e do salário esposa passam 
a ser fixados em Cr$ 25,00 (vinte e cinco cruzeiros). 

Artigo 6.° — As disposições deste decreto aplicam-se aos extranume-
rários e aos inativos. . ^ 

Artigo 7.° — Nos termos do disposto no § 2.° do artigo 12 da i « i Com-
plementar n. 74. de 14 de dezembro de 1972, as despesas decorrentes da execução 
deste decreto correrão à conta de dotações próprias do Orçamnto Programa da 
Autarquia, suplementadas se necessário, observado o disposto no artigo 25 do De-
creto n. 819, de 27 de dezembro de 1972. 

Artigo 8.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção retroagindo seus efeitos a 1.» de janeiro de 1973. 

Palácio dos Bandeirantes, 21 de fevereiro de 1973 
LAUDO NATEL 
Carlos Antonio Rocca, Secretário da Fazenda 
Esther de Figueiredo Ferraz, Secretária da Educação 

Publicado na Casa Civil, aos 21 de fevereiro de 1973 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S.N.A. 

DECRETO N. 1.126, DE 21 DE FEVEREIRO DE 1973 
Aplica a Lei Complementar n. 74, de 14 de dezembro üe 1972, aos cargos tia 

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Franca 
LAUDO NATEL, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, no 

uso de suas atribuições legais, e à vista do disposto no artigo 12 da Lei Comple-
mentar n.o 74, de 14 de dezembro de 1972, 

Decreta: 
Artigo 1." — Os valores dos padrões dos cargos da Faculdade de Fi-

losofia, Ciências e Letras de Franca, de que trata o artigo l.° do decreto de 24 
de janeiro de 1972, que aplicou a Lei Complementar a. 47, de 3 de dezembro de 

DECRETO N.« 1.127, DE 21 DE FEVEREIRO DE 1973 
Reajusta os salários do pessoal da Faculdade de Filosofia, Ciência® e Leteas de 

Franca, regido pela legislação trabalhista. 
LAUDO NATEL, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no 

uso de suas atribuições legais, e à vista do dispoeto no artigo 12 da Lei Comple-
mentar n.o 74, de 14 de dezembro de 1972, 

DccrctA * 
Artigo 1° — Os servidores contratados sob o regime da legislação 

trabalhista, para funções de que tratam o "caput" do artigo l.o e o artigo 2 o 
do Decreto de 24 de janeiro de 1972, que reajustou os salarios do pessoal da Fa-
culdade de Filosofia, Ciências e Letras de Franca, ficam com os salarios reajus-
tados na base de 20% (vinte por cento), calculado sobre o valor resultante da 
aplicação do referido decreto. 

Artigo 2.° — Para os servidores abrangidos pelo artigo 2.o do Decreto 
de 8 de julho de 1971, que aplicou o artigo 37 do Decreto-lei Complementar n.o 11, 
de 2 de março de 1970, ao pessoal da autarquia regido pela legislaçao trabalhista, 
a majoração de que trata o artigo l.o será calculada sobre o sa ano reajustado 
nos termos do parágrafo único do artigo l.o do Decreto de 24 de janeiro de 1972 
nos termo» ^ h _ E v e n t u a i s concessões de reajustes, abonos ou quaisquer 
vantagens salariais decorrentes das normas a que estão subordinados os servido-
res serão compensados com a majoração a que se referem os artigos antenores 

' Artigo 4 0 — Nos termos do disposto no pamgrafo 2.o do artigo 12 aa 
•r nnmnlementar no 74 de 14 de dezembro de 1972, as despesas decorrentes da 
execução deste decreto correrão à conta de dotações próprias do Orçamento Pro-

g r a m a da Autarquia, suplementadas se necessário, observado o disposto no artigo 
9E rto Derreto no 819, de 27 de dezembro de 1972. , , , 25 do Decreto n.o o ^ . j u t ^ ^ d e c r e t o entrará em vigor na data de sua publicaçao, 
retroagindo seus efeitoÊ a l.o de janeiro de 1973. 

B Palácio dos Bandeirantes, 21 de fevereiro de 1973 
LAUDO NATEL 
Carlos Antonio Rocca, Secretário da Fazenda 
Esther de Figueiredo Ferraz, Secretária da Educaçao 

Publicado na Casa Civil, aos 21 de fevereiro de 1973 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S.N.A. 

DECRETO N.° 1.128 DE 21 DE FEVEREIRO DE 1973 
ApIU» a Lei Complementar n.o 74, de 14 de dezembro de 1972, as funções da 

Faculdade de Medicina Veterinária e Agronomia de Jaboticabal 

LAUDO NATEL GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no 
uso de suas atribuições legais, e à vista do disposto no artigo 12 da Lei Com-
plementar n.o 74, de 14 de dezembro de 1972, 

Decreta: 
Artigo 1 o — Os vaiores dos padrões de salários das funções da 

Faculdade de Medicina Veterinária e Agronomia de Jaboticabal, de que trata o 
artigo 1 o do decreto de 24 de janeiro de 1972, que aplicou a Lei Complementar 
n o 47 de 3 de dezembro de 1971, à citada autarquia, ficam alteradas na con-
formidade dos Aasxos I í H da Lei Complementar n.o 74, dr 14 de dezembro 
de 1972 ** 

Artigo 8.° — Aos servidores e aos inativos que optaram pela perma-
nência na situação retribuitória anterior ao Decreto de 8 de julho de 1971, que 
aplicou o Decreto-lei Comolementai n.o 11, de 2 de março de 1970 à Faculdade 
de Medicina Veterinária è Agronomia de Jaboticabal, aplica-se o disposto no 
artigo 4.o, incisos I e II da Lei Complementar n.o 74, de 14 de dezembro de 
1972. 

Artigo 3.° — Os servidores ocupantes de funções que ainda nao ti-
veram enquadramento nos termos do Decreto de 8 de julho de 1971, e alterações 
posteriores, farão jus a um abone de 20% (vinte por cento) calculado sobre o 
valor da referência da respectiva função. 

Parágrafo Primeiro — O abono de que trata este artigo não se incor-
pora aos salários para nenhum efeito, devendo ser compensado quando ua npii-
cação das disposições do Decreto de 8 de julho de 1971. 

Parágrafo Segundo — As contribuições ao Instituto de Previdência 
do Estado de São Paulo e ao Instituto de Assistência Méctica ao Servidor Pú-
blico do Estado não incidirão sobre o abono de que trata "feste artigo. 

Artigo 4.° — Os valores do salário-família e do salário-esposa passam 
a ser fixados em Cr$ 25,00 (vinte e cinco cruzeiros). 

Artigo 5.° — As disposições deste decreto aplicam-se aos inativos. 
Artigo 6.° — Nos termos do disposto no § 2.o do artigo 12 da Lei 

Complementar n.o 74, de 14 de dezembro de 1972, as despesas decorrentes da 
execução deste decreto correrão à conta de dotações próprias dc Orçamento Pro-
grama da Autarquia, suplementada.» se necessário, observado o disposto no ar-
tigo 25 do Decreto n.o 319, de 27 de dezembro de 1972. 

Artigo 7.° — Este decreto entrará em vigor na data dr sua puí.ii-
çação, retroagindo seus efeitos a l .o de janeiro de 1973. 

Palácio dos Bandeirantes, 21 de fevereiro de 1973. 
LAUDO NATE1 
Carlos Antonio Rocca, Secretário da Fazenda 
Esther de Figueiredo Ferraz, Secretário da Educação 

Publicado na Casa Civil, aos 21 de fevereiro de 1973. 
Maria Angélica Galiazzi — Responsável pele S.N.A. 

DECRETO N. 1.129 DE 21 DE FEVEREIRO DE 1973 
Iteajusta os salários do pessoal da Faculdade de Medicina Veterinária e Agronomia 

de Jaboticabal regido pela legislação trabalhista 
LAUDO NATEL, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAUIO ro 

uso de suas atribuições legais, « à viste do disposto no artigo 12 da Lei ComiVe-
mentar n. 74, de 14 de dezembro de 1972, ' 

Decreta: 
Artigo 1 < — Os servidores contratados sob o regime da legislação tra 

oaihista, para funções de que trata o «caput» do artigo 1.° e o artigo 2» do* decreto 
de 24 de janeiro de 1972, que reajustou os salários do pessoal tia Faculdade de Me-
dicina Vetennarla e Agronomia de Jaboticabal, ficam os salários reajustado* na 
case de 20% (vinte por cento) calculado sobre o valor resultante da aplícacão cio 
referido decreto. 

Artigo 2.' — Para os servidores abrangidos pelo artigo 1 •> do decreto 
de 8 de julho de 1971, que aplicou o artigo 37 do Decreto-iei Complementar n 11 
de 2 de março de 1970, ao pessoa! da autarquia regido pela legislação tvatoltiirta a 
majoraçao de que trata c artigo J " será calculada sobre o salário realustodo nof 
termos do parágrsüo único do artigc 1,« do decreto de 24 de janeiro de 1672. 


